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DECRETO Nº 7.478 
Designa membros para compor o Conselho Municipal 
de Proteção e Defesa Civil - COMPDEC. 

 
 
 

A Prefeita do Município de São Lourenço, no uso de suas atribuições legais constantes dos 
incisos IX, XII e XVII, do Art. 90 da Lei Orgânica do Município – LOM; considerando os termos 
da Lei Municipal nº. 3.281 de 19/04/2017, que Cria a Coor  denadoria Municipal de Proteção e 
Defesa Civil – COMPDEC do Município de São Lourenço, em especial o Artigo 8º; 
considerando as disposições contidas no Artigo 5º do Decreto nº. 6.599 de 14/08/2017, sobre a 
composição do Conselho Municipal de Proteção e Defesa Civil - COMPDEC; considerando os 
termos do ofício nº. 017/2019 de 06/05/2019, da Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa 
Civil - COMPDEC, pelo qual informar os membros para compor o referido conselho;  
considerando que cabe à Prefeita Municipal dispor sobre a organização e funcionamento da 
Administração Pública; 

 
 
DECRETA: 

 
 

Art. 1º. Fica o Conselho Municipal de Proteção e Defesa Civil - COMPDEC, constituído 
pelos seguintes membros: 

 
Rogério Augusto de Mello 
Representante da Câmara dos Vereadores 

 
Isabel Maria Fernandes 
Representante do Poder Judiciário 

 
Eduardo Rodrigues de Souza 
Representante da Secretaria Municipal de Infraestrutura Urbana 

 
Andréia Mendes Flori 
Representante da Secretaria Municipal de Saúde 

 
Edenil Francisco Maciel 
Representante da Secretaria Municipal de Educação 

 
Juan Mariel Lopes 
Representante da Coordenadoria de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável 

 
Alexsandro da Silva Rodrigues 
Representante da Polícia Militar 
 
Robson Humberto Ramiro 
Representante do Corpo de Bombeiros 
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José Rocha de Oliveira Neto 
Representante do Rotary Club 

 
Art. 2º. O Conselho, em sua primeira reunião, organizará sua composição elegendo o 

Presidente. 
 

Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Prefeitura Municipal de São Lourenço, em 06 de maio de 2019. 

 
 
 
 
 
 
 

Célia Shiguematsu Cavalcanti Freitas Lima 
Prefeita Municipal 

 
 
 
 
 

 
Josélia de Lorenzo 

Secretária Municipal de Governo 
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